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LEI N.O 5.354, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2010.

.!

Institui a ''SEMANA MUNICIPAL DO
IDOSO'' no Municipio de
Montenegro/Rs.

:

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Art. 1.O Fica instituîda a ''SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO'', no
Municfpio de Montenegro/Rs a realizar-se na ûltima semana de setembro. y:Parégrafo unico. A Semana Municipal do Idoso teré como objetivo )
promover a qualidade de vida dos idosos, com açöes de satide, educaçâo, cultura, ;
esporte e Iazer, visando a integraçâo de seus membros numa diversidade de atividades
voltadas para os grupos de convivência, inclusive programas de preparaçâo para o .
envelhecimento saudével.

Ad. 2.O O Poder Pûblico poderé promover açöes que visem apoiar a '.
consecuçâo dos objetivos desta Lei, podendo contar com a colaboraçâo de entidades !
pûblicas e privadas que queiram padicipar. è

l
Art. 3.0 A Semana Municipal do Idoso passaré a integrar o calendério de i

eventos do Municîpio. é
Art. 4.O A presente Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. )
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 22 de 6

novembro de 2010. '
)REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
,Data Supra. i
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Lei de autoria do vereador José Alfredo Schmitz '.
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